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Prefeitura Municipal de Rio Branco
[image: ]Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Rio Branco, 15 de maio de 2026.

1. INFORMAÇÕES GERAIS
· Número do processo RBSEI: 0123.003423/2025-18
· Órgão ou entidade demandante: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS
· Modalidade: Dispensa de Licitação, conforme preconiza o art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.
2. OBJETO
2.1. Descrição da necessidade
Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços públicos de transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco/Acre, abrangendo as áreas urbanas e rurais, com remuneração por quilômetro rodado.
A prestação dos serviços incluirá a bilhetagem, a disponibilização de 120 (cento e vinte) ônibus com idade média de 5 (cinco) anos/idade máxima de 10 (dez) anos, equipados com ar condicionado, sistema de monitoramento, acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
[bookmark: _Hlk230250747]O fornecimento incluirá manutenção corretiva e preventiva, reposição de peças, assistência 24 horas, rastreamento veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito, além da disponibilização de condutores habilitados. A operação abrangerá, em média, 54 linhas, cuja soma pode alcançar até 767.049,31 km rodados por mês. O fornecimento incluirá também, implantação, manutenção, operação e gestão dos equipamentos, hardware e software do Sistema de Bilhetagem Eletrônica.
O presente objeto inclui todas as despesas inerentes à operação, tais como: folha de pagamento, insumos, combustível, despesas administrativas e demais custos necessários. A operação do sistema de transporte coletivo será realizada pelo período de 1 (um) ano, conforme previsto em lei.
[bookmark: _Hlk230250889]A presente contratação exigirá, obrigatoriamente, uma reserva técnica de 10% (dez por cento) para os veículos, o pagamento pelos serviços prestados será realizado com base no número de quilômetros rodados e a referida despesa será executada através da modalidade de Dispensa de Licitação, conforme determina o artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk230002203]Com o objetivo de promover solução definitiva para o sistema, a Administração instaurou a Concorrência Pública nº 005/2026, destinada à concessão dos serviços de transporte coletivo. Entretanto, o certame foi suspenso em 28 de abril de 2026, em razão de pedidos de impugnações apresentadas por interessados, as quais demandam análise técnica especializada, eventual revisão de cláusulas editalícias e readequação dos instrumentos convocatórios. 
Em razão desse cenário, O Governo Municipal editou o  Decreto nº 782/2026, declarando situação de emergência no sistema de transporte público municipal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, autorizando a Administração Pública, por intermédio da RBTrans, a adotar medidas excepcionais para assegurar a continuidade do serviço, inclusive a assunção direta da operação, a contratação emergencial de terceiros ou a adoção de soluções operacionais transitórias.
A descontinuidade do transporte coletivo acarretaria grave comprometimento da mobilidade urbana, prejuízo à população usuária e violação ao princípio da continuidade do serviço público, razão pela qual resta configurada situação emergencial apta a justificar a contratação direta prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.2. Justificativa da necessidade
[bookmark: _Hlk230002293]A presente contratação emergencial fundamenta-se na necessidade de resguardar a continuidade, a adequação e a confiabilidade da prestação do serviço público essencial de transporte coletivo, diante do cenário de instabilidade operacional, fragilidade econômico-financeira e elevado risco de descontinuidade associado à atual operadora.
[bookmark: _Hlk230002316][bookmark: _Hlk230002531][bookmark: _Hlk230002341]O transporte coletivo constitui serviço público essencial e indispensável à mobilidade da população, especialmente para trabalhadores, estudantes, idosos e usuários que dependem exclusivamente do sistema para deslocamento diário. A eventual paralisação, descontinuidade ou prestação inadequada desse serviço compromete diretamente o direito constitucional de ir e vir, além de impactar negativamente atividades econômicas, educacionais, sociais e de saúde pública.
[bookmark: _Hlk230002544]Considerando o cenário atual de insuficiência operacional do sistema de transporte coletivo, agravado pela incapacidade de manutenção regular e contínua da prestação dos serviços pelas empresas anteriormente responsáveis, verifica-se situação concreta de emergência administrativa e interesse público relevante, exigindo adoção imediata de medidas para evitar colapso na mobilidade urbana municipal.
[bookmark: _Hlk230002392]No âmbito contratual, verifica-se ainda a iminência do término dos instrumentos atualmente vigentes, com a proximidade do encerramento contratual agrava o cenário de insegurança jurídica e operacional, sobretudo diante da ausência de solução definitiva, em razão da suspensão do certame licitatório destinado à contratação regular dos serviços.
[bookmark: _Hlk230002563]Ademais, a própria operadora manifestou formalmente sua intenção de manter a prestação dos serviços por prazo limitado de apenas 60 (sessenta) dias, circunstância que reforça o caráter transitório e incerto da atual situação, evidenciando a inexistência de garantias mínimas de continuidade operacional.
[bookmark: _Hlk230002575]A ausência de contratação imediata poderá ocasionar graves prejuízos à coletividade, dentre os quais:
· interrupção parcial ou total das linhas de transporte coletivo;
· comprometimento do deslocamento da população aos locais de trabalho, escolas, unidades de saúde e demais serviços essenciais;
· aumento da vulnerabilidade social da população economicamente hipossuficiente;
· sobrecarga do sistema viário urbano e crescimento do transporte irregular;
· riscos à ordem pública e à continuidade dos serviços públicos correlatos.
[bookmark: _Hlk230002587]Dessa forma, a contratação emergencial mostra-se medida necessária, adequada e proporcional para assegurar a continuidade do serviço público essencial até que seja concluído procedimento licitatório definitivo para concessão ou contratação regular do sistema de transporte coletivo.
[bookmark: _Hlk230002623]A medida encontra respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, supremacia do interesse público, eficiência administrativa e proteção ao interesse coletivo, bem como na legislação aplicável às contratações emergenciais, especialmente nos casos em que a demora decorrente do procedimento licitatório ordinário possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, serviços e bens públicos.
[bookmark: _Hlk230002651]Ressalta-se que a contratação emergencial possuirá caráter temporário, limitada ao período estritamente necessário para a regularização definitiva da prestação dos serviços mediante processo licitatório regular, observando-se os princípios da legalidade, transparência, economicidade e interesse público.
[bookmark: _Hlk230002660]Assim, diante da necessidade urgente de garantir a continuidade e a adequada prestação do serviço público de transporte coletivo no Município de Rio Branco, justifica-se a contratação emergencial de empresa especializada, em conformidade com a legislação vigente e com vistas à preservação do interesse público e da ordem administrativa.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL/ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO
A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual, em razão de sua natureza emergencial.
Contudo, a despesa está alinhada aos instrumentos de planejamento e orçamentos vigentes, observando:
· A Lei Orçamentária Anual – LOA; 
· A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 
·  As Previsões constantes no Plano Diretor; e
·  As Previsões constantes no Plano de Mobilidade Urbana.

4. REQUISITOS DA SOLUÇÃO
A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos mínimos indispensáveis para assegurar a prestação adequada, contínua, eficiente e regular do serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco, observadas as disposições legais, regulamentares e os parâmetros técnicos que serão estabelecidos no Termo de Referência, de modo a garantir, durante toda a vigência do contrato, a solução mais vantajosa para a Administração Pública e para os usuários do sistema de transporte público.
Os requisitos ora definidos decorrem das características operacionais do sistema municipal de transporte coletivo, da experiência recente do Município na execução da prestação do serviço e das práticas consolidadas no mercado, sendo estabelecidos com a finalidade de preservar a vantajosidade econômica, operacional e institucional do contrato ao longo de todo o período de execução contratual.
A empresa contratada deverá demonstrar capacidade técnica, operacional, econômico-financeira e administrativa compatível com a complexidade e a essencialidade do serviço público a ser executado, devendo, entre outros aspectos:
· Disponibilizar frota em quantidade suficiente para atendimento integral das linhas, itinerários, horários e demandas operacionais estabelecidas pela Administração; 
· [bookmark: _Hlk229737381][bookmark: _Hlk229737406]Garantir condições adequadas de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, assegurando padrões mínimos de segurança, conservação, higiene e conforto aos usuários; 
· Manter regularidade e pontualidade na operação do sistema, observando os quadros de horários e os indicadores operacionais definidos pelo Executivo Municipal; 
· Disponibilizar equipe técnica, operacional e administrativa qualificada e em número suficiente para execução contínua dos serviços; 
· Comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência contratual; 
· Demonstrar capacidade econômico-financeira compatível com os encargos decorrentes da execução do contrato; 
· Adotar mecanismos de controle operacional, monitoramento e prestação de informações à Administração Municipal; 
· Observar integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, ambiental, de acessibilidade e de segurança aplicável ao serviço; 
· Garantir a continuidade da prestação dos serviços, vedada qualquer paralisação injustificada; 
· Disponibilizar canais adequados de atendimento ao usuário e mecanismos de tratamento de reclamações e ocorrências operacionais; 
· Cumprir as determinações expedidas pelos órgãos de fiscalização e gestão do sistema municipal de transporte coletivo. 
A contratação deverá ainda observar critérios de eficiência operacional, economicidade e continuidade do serviço público, considerando tratar-se de atividade essencial à mobilidade urbana e ao atendimento da população usuária do sistema de transporte coletivo municipal.
Por fim, considerando o caráter emergencial e transitório da contratação, os requisitos estabelecidos deverão possibilitar a imediata mobilização operacional da futura contratada, de forma a evitar descontinuidade na prestação do serviço público até a implementação da solução definitiva decorrente do competente procedimento licitatório.

4.1. Requisitos Institucionais e Regulatórios
A solução deverá permitir:
· o pleno exercício das competências do órgão gestor no que se refere ao planejamento, regulamentação, controle, fiscalização, auditoria e avaliação contínua da prestação do serviço;
· a observância integral da legislação federal, estadual e municipal aplicável ao transporte coletivo de passageiros, bem como às contratações emergenciais de serviços públicos, incluindo normas de regulação, acessibilidade, transparência, proteção de dados, segurança operacional e controle administrativo;
· a clara segregação entre as atribuições de gestão, regulação e fiscalização exercidas pela Administração Pública e as atividades de operação executadas pela contratada, de modo a preservar a supremacia do interesse público, a governança do sistema, a eficiência operacional e a vantajosidade administrativa durante toda a vigência contratual;
· mecanismos que garantam ao Poder Público acesso às informações operacionais, necessárias ao acompanhamento, à fiscalização e à tomada de decisão;
· a rastreabilidade dos processos operacionais e administrativos, permitindo auditoria, controle institucional e verificação de conformidade regulatória a qualquer tempo. 
4.1.1. Requisitos Operacionais
A contratação deverá assegurar:
· O integral cumprimento dos itinerários, quadros de horários, frequências, níveis de serviço e demais parâmetros operacionais estabelecidos pelo Município e pelo órgão gestor do sistema;
· A manutenção da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, confiabilidade e estabilidade da operação durante toda a execução contratual, garantindo adequada prestação do serviço à população usuária;
· a adoção de práticas operacionais voltadas à otimização de recursos, racionalização de custos e melhoria contínua da qualidade dos serviços, observados os princípios da economicidade e da eficiência administrativa;
· disponibilidade permanente de frota compatível com a demanda operacional e adequada às exigências técnicas, ambientais, de acessibilidade, conforto e segurança previstas na legislação e nas normas regulamentares aplicáveis;
· a manutenção preventiva e corretiva da frota, equipamentos e sistemas operacionais, de forma a minimizar interrupções, falhas e indisponibilidades do serviço;
· sistemas de rastreamento, monitoramento operacional e bilhetagem eletrônica;
· integração com os Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS) e com o Centro de Controle Operacional (CCO) sob responsabilidade do Órgão Gestor;
· transmissão contínua, íntegra e auditável de dados operacionais e de bilhetagem, com disponibilização de acesso espelhado à RBTRANS, permitindo o monitoramento permanente da operação e das informações de bilhetagem discriminadas por categoria tarifária;
· Os requisitos tecnológicos deverão observar padrões amplamente adotados no mercado, com soluções interoperáveis e escaláveis, permitindo atualização, substituição ou evolução tecnológica sem prejuízo à continuidade do serviço, assegurando a manutenção da vantajosidade técnica e econômica para o Município durante toda a vigência contratual;
· A contratada deverá apresentar previamente à RBTRANS as tecnologias e sistemas que pretende utilizar na operação, incluindo GPS, bilhetagem eletrônica, ITS e demais ferramentas de monitoramento e controle operacional, para análise e aprovação quanto à suficiência, compatibilidade e capacidade dos sistemas em permitir a fiscalização integral, contínua e auditável da operação do transporte coletivo.

4.1.2. Requisitos de Gestão, Transparência e Controle
A solução deverá possibilitar:
· Acesso da RBTRANS, em nível administrativo e técnico, às bases de dados, registros históricos, interfaces de integração, painéis gerenciais e demais recursos tecnológicos utilizados na gestão e operação do serviço, necessárias ao exercício da fiscalização e do controle público;
· A geração contínua de relatórios, indicadores, demonstrativos e informações gerenciais suficientes para subsidiar atividades de fiscalização, auditoria, monitoramento operacional, avaliação de desempenho, controle de qualidade, apuração de receitas e custos, bem como processos de revisão tarifária e reequilíbrio econômico-financeiro;
· A rastreabilidade completa das informações e eventos operacionais e administrativos relacionados à execução do contrato, assegurando autenticidade, integridade, confiabilidade e disponibilidade dos registros;
· A preservação histórica e o armazenamento seguro das informações produzidas ao longo da vigência contratual, em formatos que permitam consulta, exportação, auditoria e verificação futura pelo Poder Público e órgãos de controle;
· Mecanismos de segurança da informação, controle de acesso, registro de logs e proteção de dados, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis;
· Condições que viabilizem auditorias técnicas, operacionais, financeiras e contábeis a qualquer tempo.

4.1.3. Requisitos de Qualidade, Segurança e Sustentabilidade
A contratação deverá contemplar:
· atendimento às normas técnicas e regulamentares aplicáveis à segurança operacional, garantindo a integridade física dos usuários, operadores e demais envolvidos na prestação dos serviços;
· adoção de medidas de proteção e prevenção de riscos, incluindo procedimentos de manutenção, inspeção e monitoramento das condições operacionais dos veículos e equipamentos;
· observância às diretrizes de acessibilidade no transporte coletivo, assegurando condições adequadas de acesso, utilização e atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em conformidade com a legislação vigente;
· compatibilidade com as políticas públicas de mobilidade urbana sustentável, priorizando o transporte coletivo e a redução de impactos ambientais e a eficiência no uso dos recursos públicos;
· incentivo à utilização de soluções que promovam maior eficiência energética, redução de emissões de poluentes e melhoria da qualidade do serviço prestado aos usuários;
· garantia de padrões mínimos de qualidade, regularidade, continuidade, conforto e confiabilidade na execução dos serviços contratados.

4.1.4. Requisitos de Competitividade, Flexibilidade e Não Dependência
Os requisitos definidos para a contratação deverão observar os princípios da competitividade, isonomia, flexibilidade tecnológica e ausência de dependência exclusiva de fornecedores, contemplando, no mínimo:
· não restringir indevidamente a participação de potenciais interessados, devendo as exigências técnicas e operacionais guardar pertinência e proporcionalidade com o objeto contratado;
· prever a comprovação da qualificação técnica das licitantes por meio de documentação compatível com a complexidade e natureza dos serviços a serem executados, nos termos da legislação aplicável; 
· vedar a exigência de tecnologias proprietárias exclusivas, marcas específicas ou soluções que possam caracterizar direcionamento, limitação da competitividade ou inviabilização de futura substituição de fornecedores; 
· assegurar a possibilidade de integração com diferentes tecnologias, plataformas, equipamentos e sistemas disponíveis no mercado, observados padrões abertos e requisitos de interoperabilidade;
· garantir flexibilidade contratual e tecnológica suficiente para que o Município, durante toda a vigência contratual, possa incorporar atualizações, inovações e soluções tecnológicas que se revelem mais vantajosas, eficientes ou adequadas ao interesse público;
· priorizar soluções que favoreçam escalabilidade, continuidade operacional, portabilidade de dados e independência tecnológica da Administração Pública em relação à contratada.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa de quantidades para a presente contratação foi elaborada com base nos parâmetros operacionais constantes na contratação anterior, especialmente na Distância Média Mensal Percorrida (DMP) do sistema de transporte coletivo por ônibus do Município de Rio Branco, considerada como referência técnica para dimensionamento do contrato.
Para fins de estimativa, foram observados:
· os dados operacionais do sistema de transporte coletivo atualmente em funcionamento;
· a quilometragem média mensal percorrida pela frota vinculada à prestação dos serviços;
· a quantidade estimada de veículos, linhas e viagens operacionais previstas durante a vigência contratual;
· a necessidade de manutenção da continuidade, regularidade e eficiência dos serviços prestados à população;
· as projeções de crescimento, ajustes operacionais e eventuais adequações decorrentes de alterações na demanda do sistema de mobilidade urbana do Município.
As quantidades estimadas possuem caráter referencial e destinam-se exclusivamente ao adequado dimensionamento da contratação, podendo sofrer variações decorrentes de necessidades operacionais, reestruturações do sistema de transporte coletivo, alterações de demanda ou adequações de interesse da Administração Pública, observado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e os limites legais.

5.1.1. Parâmetro de Referência
O parâmetro de referência operacional do sistema é composto pela soma da quilometragem produtiva e improdutiva mensal, calculada no Plano Operacional Preliminar (POP), utilizando como referência um mês de 30 (trinta) dias, constituído de 22 dias úteis, 4 sábados e 4 domingos, resultando nos seguintes dados:
· Quilometragem produtiva: 744.708,07 km/mês
· Quilometragem improdutiva: 22.341,24 km/mês 
Totalizando a Distância Média Mensal Percorrida (DMP) de:
744.708,07 + 22.341,24 = 767.049,31 km/mês

5.1.2. Estimativa Anual
Considerando a distância média mensal informada, a estimativa anual de quilometragem resulta em:
· Estimativa anual:
767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km/ano.

5.1.3. Previsão de início e duração pretendidos para a contratação
O início da prestação dos serviços será até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.
O prazo da contratação será de até 12 (doze) meses, sendo assim, a estimativa global e quilometragem para todo o período contratual corresponde a:
767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado realizado no presente Estudo Técnico Preliminar teve por finalidade identificar as soluções disponíveis e tecnicamente viáveis para assegurar a continuidade da prestação do serviço público essencial de transporte coletivo no Município de Rio Branco, considerando o contexto emergencial caracterizado pela instabilidade operacional da atual prestadora, suspensão do procedimento licitatório definitivo e risco concreto de descontinuidade da operação.
Para fins de análise, foram considerados os elementos constantes no Documento de Formalização de Demanda (DFD), bem como soluções adotadas em contratações similares pela Administração Pública e práticas operacionais consolidadas no setor de transporte coletivo.
No âmbito técnico-operacional, foram avaliadas as seguintes alternativas: (i) execução direta dos serviços pela Administração Pública; (ii) manutenção da atual operadora mediante novos ajustes emergenciais; (iii) locação de frota com operação direta pelo Município; e (iv) contratação emergencial de empresa especializada para operação integral do sistema.
A execução direta mostrou-se inviável diante da inexistência de estrutura pública operacional compatível com a complexidade do sistema, especialmente quanto à disponibilidade imediata de frota, garagem, manutenção, sistemas tecnológicos, equipe operacional e capacidade logística para absorção integral da operação.
A prestação de serviços públicos de transporte coletivo pode ocorrer por diferentes formas de delegação ou execução direta pela Administração Pública. A escolha do modelo mais adequado depende de fatores como viabilidade econômica, capacidade gerencial do poder público, necessidade de investimentos e nível de controle desejado sobre a operação. Durante a elaboração do presente estudo, foram realizadas consultas com o objetivo de verificar a capacidade do mercado em atender às demandas apresentadas pela RBTRANS. Nesse contexto, identificou-se como contratação semelhante à proposta o Contrato ATCP nº 10/2025, celebrado com a empresa Sancetur e Prefeitura Municipal de Palmas-TO.

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	EMPRESA 1: SANCETUR – SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA
	QTD.
	Estimativa de Km Mensal
	Valor Km
	Valor Mês
	TOTAL/ANO
	

	
	VALOR DA TARIFA TÉCNICA POR QUILÔMETRO, SERVIÇO ÔNIBUS BÁSICO
	140
	1.056.000 Km
	R$ 15,02
	R$ 15.861.120,00
	R$ 190.333.440,00
	

	
	TOTAL
	R$ 190.333.440,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	




Ainda, não se pode esquecer que a Administração pública tem o dever de buscar sempre, a solução mais adequada, sob a ótica da eficiência e da economicidade, para satisfazer plenamente a sua necessidade, o que demanda estudos e pesquisas prévias e a adoção daquela solução que resultar a mais vantajosa.
Em detrimento a consideração acima apresentada, para muito além do ganho financeiro, Contratação Emergencial de empresa especializada na prestação de serviços públicos de transporte coletivo de passageiros em linhas regulares no município de Rio Branco-AC, abrangendo as áreas urbanas e rurais, incluindo a bilhetagem eletrônica, a disponibilização de 120 (cento e vinte) ônibus  com idade média de 5 (cinco) anos/idade máxima de 10 (dez) anos, equipados com ar condicionado, sistema de monitoramento, acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
7. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA
Em face da recente solicitação de rescisão contratual apresentada pela Empresa Ricco responsável pela operação do transporte coletivo de passageiros no Município, torna-se imperativa a adoção de medidas que assegurem a continuidade da prestação deste serviço essencial à população. A interrupção dos serviços de transporte coletivo pode acarretar sérios prejuízos à mobilidade urbana e rural, afetando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e o funcionamento das atividades econômicas locais.
Diante desse cenário, a única solução adequada e legalmente embasada é a contratação emergencial de uma empresa especializada na prestação de serviços públicos de transporte coletivo de passageiros, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública.
A referida legislação prevê a possibilidade de contratação direta em situação de emergência ou calamidade pública, quando houver necessidade de atendimento urgente de situações que possam comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou o patrimônio público. A rescisão contratual da empresa operadora, configura, sem dúvida, uma situação emergencial, uma vez que a continuidade do serviço é imprescindível para a manutenção da ordem pública e do bem-estar social.
É importante ressaltar que a contratação emergencial deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconiza a Constituição Federal e a própria Lei nº 14.133/2021. Assim, a Administração Pública deverá realizar a devida pesquisa de preços e a análise da capacidade técnica das empresas candidatas, garantindo a escolha de um prestador de serviços que atenda aos requisitos necessários para a operação do transporte coletivo.
Por fim, a adoção da contratação emergencial não apenas atende à urgência da situação, mas também demonstra a responsabilidade da Administração Pública em zelar pela continuidade dos serviços essenciais à população, assegurando que o transporte coletivo permaneça disponível e acessível a todos os cidadãos do Município.
A contratação compreenderá a execução completa da operação do sistema, incluindo disponibilização de frota operacional, motoristas, equipes de manutenção, garagem, abastecimento, sistemas tecnológicos de monitoramento e controle operacional, bilhetagem eletrônica, rastreamento veicular, integração com os Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS), transmissão de dados operacionais em tempo real e demais recursos necessários à adequada prestação do serviço.
A solução deverá assegurar a continuidade, regularidade, eficiência, segurança e confiabilidade da operação, observando os parâmetros operacionais, itinerários, frequências, horários, padrões de desempenho, requisitos tecnológicos e critérios de fiscalização definidos no Termo de Referência e nos demais instrumentos da contratação.
A operação deverá ser executada de forma contínua e ininterrupta, competindo à futura contratada a integral responsabilidade pela gestão operacional do serviço, manutenção preventiva e corretiva da frota, conservação dos veículos, atendimento aos usuários, cumprimento das normas trabalhistas, previdenciárias, ambientais e de segurança operacional, bem como pela disponibilização e manutenção de todos os sistemas e equipamentos necessários à fiscalização pela RBTRANS.
Os sistemas tecnológicos utilizados na operação deverão permitir monitoramento integral da execução contratual, com disponibilização de acesso espelhado à RBTRANS às informações operacionais e de bilhetagem, garantindo rastreabilidade, auditabilidade e integridade das informações.
O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de início da efetiva prestação do serviço, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 782/2026, vedada a prorrogação.
7.1. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Especificação da Solução
A solução a ser contratada consiste na prestação emergencial, contínua e regular dos serviços de transporte coletivo de passageiros por ônibus no Município de Rio Branco, abrangendo a operação integral do Sistema Integrado de Transporte Urbano – SITURB, até a conclusão da solução definitiva em fase licitatória.
A contratação compreenderá, no mínimo:
· operação do sistema de transporte coletivo urbano do Município, contemplando as linhas urbanas e rurais definidas pela RBTRANS;
· atendimento aos itinerários, frequências, quadros de horários e demais parâmetros operacionais estabelecidos pela RBTRANS; 
· disponibilização e operação da frota necessária à execução adequada dos serviços, incluindo frota operante e reserva técnica; 
· manutenção da regularidade, continuidade, segurança, acessibilidade e qualidade da operação; 
· disponibilização de garagem, manutenção, abastecimento, limpeza e suporte operacional da frota; 
· implantação dos sistemas de bilhetagem eletrônica, rastreamento, monitoramento operacional, Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS) e demais ferramentas tecnológicas, com disponibilização de acesso espelhado à Administração Municipal em tempo real; 
· fornecimento contínuo, íntegro e auditável de dados operacionais ao Centro de Controle Operacional (CCO); 
· atendimento aos critérios de fiscalização, indicadores operacionais e padrões mínimos de desempenho definidos no Termo de Referência e no contrato. 
A contratação possuirá prazo máximo de até 12 (doze) meses.
O prazo contratual foi definido considerando a necessidade de assegurar estabilidade operacional mínima ao sistema durante a tramitação e conclusão do procedimento licitatório definitivo, bem como permitir adequada mobilização operacional da futura contratada, preservando a continuidade e eficiência da prestação do serviço.
7.1.1. Elementos Relevantes para Formação de Preço
Para fins de elaboração das propostas, os interessados deverão considerar, de forma compatível com o Termo de Referência:
· a operação integral da rede de linhas definida pela RBTRANS; 
· a frota operacional necessária à execução adequada dos serviços, incluindo veículos operantes e reserva técnica; 
· a quilometragem operacional estimada do sistema; 
· os custos de operação, manutenção, pessoal, combustível, insumos e gestão operacional; 
· os custos relacionados à garagem, abastecimento, limpeza e suporte à operação; 
· os custos decorrentes da integração tecnológica com sistemas de bilhetagem eletrônica, ITS, GPS, monitoramento e CCO; 
· os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e administrativos incidentes sobre a execução contratual; 
· os custos associados às obrigações de fiscalização, controle operacional, auditoria e avaliação de desempenho; 
· os riscos operacionais inerentes à prestação emergencial do serviço.
7.1.2. Estimativa de Quantidades (Dimensionamento do Serviço)
O dimensionamento da contratação adota como principal referência técnica a Distância Média Mensal Percorrida (DMP) do sistema de transporte coletivo urbano, estimada em:
· Distância Média Mensal Percorrida (DMP): 744.708,07 km/mês (km produtiva) + 22.341,24 km/mês (km improdutiva) = 767.049,31 km/mês.
Com base nesse parâmetro, obtêm-se as seguintes estimativas referenciais:
· estimativa anual de quilometragem: 767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km/ano.
· estimativa global para o prazo contratual: 9.204.591,72 km.
Os quantitativos apresentados possuem caráter exclusivamente referencial, sendo utilizados para planejamento da contratação, formação de preços e dimensionamento operacional do serviço, não constituindo garantia de demanda mínima, obrigação fixa de execução ou compromisso de pagamento integral pela Administração Pública.
O dimensionamento da operação constante no documento denominado “Projeto Operacional” considera a necessidade de disponibilização de frota compatível com os parâmetros operacionais do sistema, observando níveis adequados de regularidade, continuidade, segurança e confiabilidade da operação.
7.1.3. Ajustes Operacionais ao Longo da Execução
Conforme o que será previsto no Termo de Referência, a operação do sistema poderá sofrer ajustes ao longo da vigência contratual, incluindo:
· revisão da rede de linhas;
· adequação de frequências, itinerários e frota;
· ajustes decorrentes de variações de demanda ou políticas públicas de mobilidade urbana.
Tais ajustes integram a dinâmica natural da prestação do serviço público contratado e não descaracterizam a estimativa de quantidades apresentada, devendo ser tratados nos termos do contrato emergencial e dos mecanismos de regulação e fiscalização.
7.2. Resultados pretendidos
Com a contratação emergencial da solução proposta para operação do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Rio Branco, pretende-se assegurar a continuidade da prestação do serviço essencial, restabelecer condições mínimas de estabilidade operacional do sistema e garantir níveis adequados de regularidade, eficiência, segurança e controle da operação, até a conclusão da solução definitiva em fase licitatória.
Os resultados pretendidos constituem parâmetros de referência para avaliação da execução contratual, fiscalização da operação e verificação da adequação da solução adotada frente à situação emergencial enfrentada pela Administração Pública.
7.2.1. Resultados Relacionados à Qualidade do Serviço
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados relacionados à qualidade da prestação do serviço:
· manutenção da continuidade da operação do sistema de transporte coletivo urbano, evitando interrupções na prestação do serviço público essencial; 
· melhoria da regularidade e confiabilidade operacional das linhas; 
· redução de falhas operacionais, atrasos e supressões de viagens; 
· garantia de condições adequadas de segurança, acessibilidade e conforto aos usuários; 
· melhoria dos níveis de atendimento à população e da percepção de qualidade do serviço prestado; 
· manutenção de frota em condições adequadas de operação, conservação e segurança.
7.2.2. Resultados Relacionados à Eficiência Operacional
Com a contratação emergencial, busca-se:
· assegurar execução operacional compatível com os parâmetros definidos pela RBTRANS; 
· garantir utilização racional da frota, da rede operacional e dos recursos disponíveis; 
· manter controle operacional contínuo da execução dos serviços por meio de sistemas tecnológicos de monitoramento; 
· possibilitar ajustes operacionais em função de alterações de demanda ou necessidades do sistema; 
· reduzir riscos de paralisação ou descontinuidade da operação; 
· ampliar a capacidade de monitoramento, fiscalização e intervenção operacional pela Administração Pública.
7.2.3. Resultados Relacionados à Economicidade e à Vantajosidade
A contratação pretende proporcionar:
· maior estabilidade operacional e administrativa do sistema durante o período emergencial; 
· adequada relação entre custo operacional e nível de serviço prestado; 
· racionalização da aplicação dos recursos públicos vinculados ao sistema de transporte coletivo; 
· melhoria da previsibilidade operacional e financeira da execução contratual; 
· mitigação de riscos decorrentes de instabilidade operacional, passivos trabalhistas e descontinuidade da prestação dos serviços; 
· fortalecimento dos mecanismos de controle, fiscalização e acompanhamento contratual; 
· preservação do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos termos da legislação aplicável.
7.2.4. Resultados Relacionados à Gestão Pública e ao Controle
Pretende-se, ainda:
· fortalecer a capacidade institucional da RBTRANS no planejamento, regulação, fiscalização e controle do sistema; 
· ampliar a disponibilidade de dados operacionais, financeiros e de desempenho para fins de auditoria e fiscalização; 
· assegurar maior transparência na execução operacional do serviço; 
· permitir tomada de decisão baseada em informações técnicas, rastreáveis e auditáveis; 
· reduzir a dependência administrativa de soluções precárias e operacionalmente instáveis.
7.2.5. Resultados Relacionados à Sustentabilidade e aos Impactos Urbanos
A solução também busca:
· assegurar a manutenção do transporte coletivo urbano como serviço essencial de mobilidade da população; 
· contribuir para a preservação da mobilidade urbana e do funcionamento das atividades econômicas e sociais do Município; 
· manter alinhamento com as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 
· favorecer a priorização do transporte coletivo em relação ao transporte individual motorizado; 
· promover maior inclusão social mediante garantia de acesso da população aos serviços urbanos essenciais.

7.3. ESTIMATIVA DE VALOR
A estimativa de valor da presente contratação emergencial corresponde à remuneração estimada da futura contratada pela prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, calculada com base na quilometragem efetivamente realizada durante a execução contratual.
O modelo remuneratório adotado considera que parcela relevante da remuneração da operadora será composta pelas receitas arrecadadas por meio da bilhetagem eletrônica do sistema, cabendo ao Poder Público Municipal a complementação financeira, mediante subsídio, quando necessária à preservação do equilíbrio econômico-financeiro da contratação e à continuidade da prestação do serviço público essencial.
A remuneração da contratada será calculada com base na quilometragem efetivamente operada, observados os critérios de medição definidos contratualmente, não estando vinculada à arrecadação tarifária individualizada.
O valor da remuneração contratual poderá ser revisto ou reajustado exclusivamente em situações extraordinárias, excepcionalmente justificadas e devidamente motivadas pela Administração Pública, mediante utilização de metodologia compatível com os parâmetros técnicos da Associação Nacional de Transportes Públicos – ANTP, observadas as diretrizes do Manual de Cálculo Tarifário de Transporte Público Urbano por Ônibus e os mecanismos de equilíbrio econômico-financeiro previstos contratualmente.
7.3.1. Parâmetros Utilizados
Para fins de estimativa, foram considerados os seguintes parâmetros:
· Distância Média Mensal Percorrida (DMP): 744.708,07 km/mês (km produtiva) + 22.341,24 km/mês (km improdutiva) = 767.049,31 km/mês.
· Prazo contratual: 12 (doze) meses;
· Valor estimado por quilômetro rodado: R$ 11,40/km.
7.3.2. Estimativa de Quantidade Global
Conforme demonstrado no item de Estimativa de Quantidades:
· Estimativa anual:
744.708,07 km/mês (quilometragem produtiva) + 22.341,24 km/mês (quilometragem improdutiva) = 767.049,31 km/mês total;
767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km/ano.
· Estimativa total do Contrato:
767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km.
7.3.3. Estimativa de Valor Global
Com base na quilometragem estimada e no valor estimado por quilômetro, obtém-se o seguinte valor global estimado da contratação:
· Valor estimado total do contrato:
9.204.591,72 km × R$ 11,40/km = R$ 104.932.345,61 (Cento e quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

Considerações Relevantes
O valor apresentado possui caráter exclusivamente estimativo, sendo utilizado para fins de planejamento da contratação, definição de parâmetros econômicos e atendimento às exigências legais relativas à estimativa prévia de valor.
O valor estimado por quilômetro rodado não constitui valor definitivo de remuneração contratual, servindo apenas como referência técnica para modelagem da contratação emergencial.
O valor efetivo da contratação dependerá:
· da quilometragem efetivamente realizada; 
· do valor da tarifa de remuneração contratualmente estabelecida; 
· de eventuais revisões, reajustes ou reequilíbrios econômico-financeiros legalmente cabíveis. 
A Administração Pública não se obriga ao pagamento de quantidade mínima ou valor mínimo, permanecendo a remuneração condicionada à efetiva prestação dos serviços e às regras de medição previstas contratualmente.
7.4. A contrataęão será global, por lotes de itens, ou por itens
( X ) Global
(  ) Lotes de itens 
(  ) Por itens
7.5. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A presente contratação emergencial foi analisada quanto à possibilidade de parcelamento do objeto, concluindo-se pela inviabilidade técnica, operacional e econômica de sua divisão, razão pela qual a execução deverá ocorrer de forma integrada e global.
O objeto consiste na operação contínua do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Rio Branco, cuja adequada execução depende de gestão operacional centralizada e atuação coordenada de único operador, abrangendo, de forma indissociável, a operação das linhas, gestão da frota, programação operacional, manutenção, controle de viagens, integração tecnológica, bilhetagem eletrônica, monitoramento operacional e fornecimento de dados ao sistema de fiscalização da RBTRANS.
A fragmentação do objeto em múltiplos lotes ou contratos independentes ampliaria significativamente os riscos operacionais e administrativos da contratação, especialmente em contexto emergencial, dificultando a coordenação da operação, a integração dos sistemas tecnológicos, o controle da execução contratual e a responsabilização operacional dos agentes envolvidos.
Além disso, o modelo remuneratório adotado, baseado na quilometragem efetivamente operada e na gestão integrada da arrecadação tarifária, pressupõe administração unificada da operação, tornando o parcelamento incompatível com a lógica operacional e econômico-financeira da contratação.
Sob o aspecto da competitividade, verifica-se que a contratação global não restringe indevidamente a participação de interessados, considerando que o mercado de transporte coletivo urbano opera, tradicionalmente, mediante gestão sistêmica e integrada da operação, especialmente em contratações emergenciais de elevada complexidade operacional.
Dessa forma, nos termos do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133/2021, resta devidamente justificada a não adoção do parcelamento do objeto, em razão da comprovada inviabilidade técnica e operacional de sua divisão, bem como da preservação de economicidade e da eficiência administrativa.
7.6. O produto se classifica como bem de consumo comum?
( X ) Não se aplica - serviços ou obras
(  ) Bem de qualidade comum
(  ) Bem de qualidade especial 
(  ) Bem de luxo
8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Para a adequada execução da contratação emergencial destinada à operação do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Rio Branco, deverão ser adotadas providências administrativas, operacionais, tecnológicas e financeiras pela Administração Pública, especialmente pela RBTRANS, com vistas a assegurar condições adequadas de gestão, fiscalização e continuidade da prestação do serviço.
As providências necessárias compreendem, no mínimo:
a) Providências institucionais e administrativas
· designação formal dos gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual; 
· estruturação dos fluxos administrativos relacionados à fiscalização, medição da quilometragem operada, pagamento, controle operacional e acompanhamento da execução; 
· organização dos procedimentos internos de auditoria, controle e transparência da contratação emergencial.
b) Infraestrutura tecnológica e sistemas de controle
· disponibilização e operacionalização dos sistemas tecnológicos necessários ao monitoramento e fiscalização da operação; 
· garantia de integração entre os sistemas de GPS, bilhetagem eletrônica, ITS e Centro de Controle Operacional (CCO); 
· disponibilização de infraestrutura tecnológica e de conectividade necessária ao acompanhamento operacional em tempo real;
· implementação de mecanismos de acesso espelhado da RBTRANS às informações operacionais e de bilhetagem da operação, em tempo real.
c) Governança financeira e operacional do sistema
· adoção de mecanismos de controle da arrecadação tarifária do sistema; 
· operacionalização dos procedimentos de compensação financeira e apuração dos valores devidos à contratada; 
· implementação de rotinas de controle financeiro, rastreabilidade e transparência da arrecadação tarifária e dos pagamentos vinculados ao sistema.
d) Capacitação e adequação da rotina dos servidores
· capacitação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual; 
· adequação das rotinas administrativas relacionadas ao acompanhamento contínuo da operação; 
· fortalecimento da capacidade institucional da Administração para monitoramento técnico, operacional e financeiro da contratação.
e) Providências relativas à transição operacional
· planejamento e acompanhamento da transição entre a atual operação e a futura contratação emergencial; 
· adoção de medidas destinadas à mitigação de riscos de descontinuidade do serviço; 
· coordenação operacional necessária à manutenção da regularidade da prestação do serviço durante a transição; 
· realização de procedimentos de validação e transferência das informações relacionadas ao sistema de bilhetagem eletrônica, especialmente quanto aos créditos tarifários existentes nos cartões dos usuários, considerando os valores anteriormente arrecadados pela atual operadora; 
· implementação de mecanismos de controle, auditoria e conciliação financeira destinados a assegurar a preservação dos créditos dos usuários e evitar duplicidade de pagamento ou repasse indevido de valores pelo Município durante a transição operacional do sistema.     
8.1. Contratações correlatas à solução escolhida
Para a adequada implementação e execução da solução escolhida, identificam-se contratações correlatas de natureza complementar, necessárias ao fortalecimento da gestão, fiscalização e controle do sistema de transporte coletivo urbano.
Ressalta-se que os sistemas operacionais diretamente vinculados à execução do serviço, incluindo bilhetagem eletrônica, GPS, rastreamento, telemetria, Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS) e demais tecnologias embarcadas exigidas contratualmente, constituem obrigação da futura contratada, não integrando o escopo de fornecimento direto do Município.
São consideradas contratações correlatas, dentre outras:
a) Estrutura de fiscalização e controle operacional
· soluções tecnológicas complementares destinadas ao acompanhamento e fiscalização da execução contratual pela RBTRANS; 
· ferramentas de auditoria, consolidação e tratamento de dados operacionais recebidos da contratada. As Contratações relacionadas à gestão e fiscalização do contrato.
b) Centro de Controle Operacional (CCO)
· contratação ou disponibilização de equipamentos, softwares e infraestrutura necessários ao funcionamento do Centro de Controle Operacional; 
· serviços de suporte técnico, manutenção e atualização das ferramentas utilizadas pela Administração Pública para fiscalização do sistema.
c) Apoio técnico especializado
· serviços de auditoria técnica, operacional, contábil ou financeira; 
· apoio técnico especializado para fiscalização, acompanhamento e avaliação da execução contratual, quando necessário.
d) Governança financeira e controle da arrecadação
· mecanismos de controle, auditoria, transparência e prestação de contas das receitas vinculadas ao transporte coletivo urbano. 
As contratações correlatas deverão ser planejadas de forma integrada à contratação emergencial, observando-se os princípios da eficiência administrativa, economicidade, segregação de funções e fortalecimento da capacidade de fiscalização e controle da Administração Pública.
8.2. Contratações interdependentes
Para a adequada execução da contratação emergencial do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros, identificam-se contratações e providências interdependentes necessárias ao fortalecimento da gestão, fiscalização, controle operacional e governança financeira do sistema.
Ressalta-se que a disponibilização, implantação, operação e manutenção dos sistemas de bilhetagem eletrônica, GPS, rastreamento, telemetria e Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS) constituem obrigação da futura contratada, nos termos do Termo de Referência e das especificações técnicas da contratação.
São consideradas interdependentes à execução contratual:
· estruturação e operacionalização, pela RBTRANS, dos mecanismos de controle, auditoria e fiscalização dos dados operacionais e financeiros fornecidos pela contratada; 
· implantação, estruturação ou adequação do Centro de Controle Operacional (CCO), destinado ao acompanhamento da operação, monitoramento da quilometragem executada e fiscalização do desempenho operacional; 
· implementação de mecanismos de compensação financeira, conciliação e controle da arrecadação tarifária do sistema; 
· instituição, regulamentação e operacionalização de instrumento de governança financeira destinado ao controle e rastreabilidade das receitas vinculadas ao transporte coletivo urbano; 
· eventuais contratações de apoio técnico especializado, auditoria operacional, contábil ou financeira e capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização e gestão da contratação. 
As medidas e contratações interdependentes deverão ser planejadas e executadas de forma integrada à contratação emergencial, de modo a assegurar continuidade operacional, eficiência administrativa, transparência da gestão financeira e adequada fiscalização da prestação do serviço público.
8.3. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
8.3.1. Emissões de Poluentes e Gases de Efeito Estufa
a) Avaliação das Emissões: Considerar as emissões de poluentes atmosféricos (como CO2, NOx, SO2 e material particulado) geradas pelos veículos utilizados na prestação do serviço de transporte coletivo.
b) Alternativas Sustentáveis: Incentivar a utilização de veículos com tecnologias menos poluentes, como elétricos, híbridos ou movidos a biocombustíveis.
8.3.2. Consumo de Recursos Naturais
a) Água: analisar o consumo de água durante a operação e manutenção dos veículos, bem como em processos de limpeza e lavagem.
b) Energia: considerar o tipo de energia utilizada para a operação dos veiculos e a possibilidade de uso de fontes renováveis. 
8.3.3. Ruído e Vibrações
a) Impacto Sonoro: Avaliar os níveis de ruído gerados pelos veículos e seu impacto
sobre a qualidade de vida das comunidades circunvizinhas.
b) Medidas Mitigadoras: Propor medidas para minimizar a poluição sonora, como a
utilização de veículos mais silenciosos e a definição de rotas que evitem áreas sensíveis.
8.3.4. Gestão de Resíduos

a) Resíduos Sólidos: Identificar os tipos de resíduos gerados pela operação do transporte coletivo, incluindo manutenção de veículos e resíduos de passageiros.
c) Reciclagem e Reutilização: Incluir estratégias para a gestão adequada dos resíduos, priorizando a reciclagem e a reutilização.
8.3.5. Impacto sobre a Biodiversidade 
a) Rota de transporte: avaliar como as rotas de transporte coletivo podem afetar áreas de preservação ambiental, habitats e corredores ecológicos.
b) Mitigação de impactos: propor ações que minimizem os impactos sobre a fauna e flora locais, como a definição de rotas que evitem áreas sensíveis. 
8.3.6. Mudanças Climáticas
a) Resiliência: considerar como as mudanças climáticas podem impactar a operação do transporte coletivo e como a infraestrutura poode ser adaptada para aumentar a resiliência.
b) Compensação de emissões: avaliar a possibilidade de implementar programas de compensação de emissões de carbono, como o plantio de árvores ou projetos de conservação.
8.3.7. Acessibilidade e inclusão
a) Transporte sustentável: garantir que o sistema de transporte coletivo seja acessível a todas as camadas da população, incluindo pessoas comn deficiência e mobilidade reduzida.
b) Promoção de uso de transporte coletivo: inventivar o uso do transporte coletivo em detrimento do transporte individual, contribuindo para a redução do tráfego e das emissões.
8.3.8. Educação Ambiental
a) Campanhas de conscientização: incluir programas de eduação ambiental para passageiros e colaboradores, promovendo a conscientização sobre a importância da sustentabilidade no transporte coletivo.
8.3.9. Monitoramento e avaliação
a) Indicadores de sustentabilidade: propor a criação de indicadores para monitorar os impactos ambientais das operações do transporte coletivo, permitindo a avaliação contínua e a implementação de melhorias.
b) A inclusão desses aspectos nos estudos técnicos preliminares não apenas atende às exigências legais, mas também contribui para a construção de um sistema de transporte coletivo mais sustentável e reponsável. É fundamental que as contratações considerem a sustentabilidade como um critério essencial, promovendo práticas que minimizem os impactos ambientais e promovam o bem-estar das comunidades atendidas.
9. INDICADORES DE DESEMPENHO
A prestação emergencial do serviço público de transporte coletivo urbano deverá observar padrões mínimos de qualidade, regularidade, continuidade, eficiência operacional, segurança e confiabilidade, visando assegurar condições adequadas de atendimento à população do Município de Rio Branco.
A futura contratada deverá manter estrutura operacional compatível com as exigências da operação, garantindo níveis mínimos de desempenho operacional e qualidade do serviço, sujeitos à fiscalização permanente da RBTRANS.
A medição dos indicadores operacionais deverá ocorrer mediante utilização dos sistemas tecnológicos disponibilizados pela contratada, incluindo GPS, bilhetagem eletrônica, sistemas de monitoramento operacional, ITS e demais ferramentas de controle exigidas contratualmente, assegurado acesso espelhado da RBTRANS às informações operacionais da execução contratual.
A fiscalização será realizada de forma contínua pela RBTRANS, mediante análise de dados operacionais, vistorias em campo, auditorias, inspeções e demais mecanismos de controle previstos contratualmente.
10. IDENTIFICAÇÃO E ALOCAÇÃO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL (MATRIZ DE RISCOS PRELIMINAR)
10.1. Matriz de alocação de risco contratual
A matriz de alocação de riscos da contratação emergencial tem por finalidade estabelecer, de forma objetiva, a distribuição das responsabilidades contratuais entre a Administração Pública e a futura contratada, definindo os efeitos jurídicos e econômico-financeiros decorrentes da materialização dos eventos de risco relacionados à execução do objeto.
A alocação dos riscos observa os princípios da eficiência, segurança jurídica, continuidade do serviço público, equilíbrio econômico-financeiro e adequada distribuição das responsabilidades contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

	Evento de Risco
	Alocação
	Consequência Contratual

	Alteração quantitativa da operação determinada pela Administração Pública para + ou – 10% do DMP
	Município
	Reequilíbrio econômico-financeiro, através da revisão do valor do km rodado.

	Alteração das especificações operacionais ou tecnológicas do serviço
	Município
	Reequilíbrio econômico-financeiro, quando demonstrado impacto relevante

	Criação, alteração ou extinção de tributos, taxas ou encargos legais com impacto direto no contrato
	Município
	Reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da legislação aplicável

	Atraso nos pagamentos devidos pela Administração Pública
	Município
	Aplicação de atualização monetária e juros legais

	Paralisações, passivos trabalhistas ou inadimplementos relacionados aos empregados da contratada
	Contratada
	Responsabilidade integral da contratada, sem direito automático a recomposição

	Falhas operacionais, erros de execução ou descumprimento das obrigações contratuais
	Contratada
	Correção das falhas, aplicação de penalidades e manutenção das obrigações assumidas

	Descumprimento de horários, viagens, indicadores operacionais ou níveis mínimos de serviço
	Contratada
	Aplicação de glosas, multas e demais sanções previstas contratualmente

	Oscilações ordinárias dos custos operacionais e insumos inerentes à atividade
	Contratada
	Risco ordinário do negócio, sem direito automático a reequilíbrio

	Oscilações extraordinárias e imprevisíveis de custos com impacto relevante na execução contratual
	Compartilhado
	Avaliação técnica e eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro

	Eventos de caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração
	Compartilhado
	Aplicação das medidas contratuais cabíveis e eventual reequilíbrio econômico-financeiro

	Falhas ou indisponibilidade dos sistemas de GPS, bilhetagem eletrônica, ITS e monitoramento operacional
	Contratada
	Obrigação de correção imediata e aplicação das penalidades cabíveis

	Divergências relacionadas aos créditos existentes nos cartões dos usuários durante a transição operacional
	Compartilhado
	Auditoria, conciliação financeira e definição das responsabilidades apuradas

	Redução abrupta da arrecadação tarifária decorrente de fatores extraordinários e imprevisíveis
	Compartilhado
	Avaliação administrativa e adoção de medidas excepcionais de equilíbrio operacional e financeiro



11. DECLARAÇÃO DE VIALIBILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Diante da análise desenvolvida no Estudo Técnico Preliminar - ETP, a aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade e competividade de mercado, como também é economicamente mais vantajosa para a administração, a contratação por meio de dispensa emergencial, por se tratar de um serviço indispensável.
A equipe abaixo declara viável esta contratação, com base neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, consoante a Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.
11.1. Fonte dos recursos a serem utilizados
( X ) Recursos próprios 
(  ) Recursos estaduais 
(  ) Recursos federais
( ) Recursos internacionais
11.2. APROVAÇÃO
( X ) Aprovado 
(  ) Reprovado
(  ) Retornar para ajustes


Elaborado por:


Ney Barbosa de Oliveira
Diretor de Transportes - DITP
Portaria nº 01/2025



Aprovado por:


Marcos Roberto da Silva Coutinho
Superintendente da RBTRANS
Decreto nº 0236/2026
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